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Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO Gnosso DO SUL

PROJETO DE LEI N2 021/93

DO EX?CUTTUC

S"JYULA:DispÕa sobre altaraç;o da Taxe de

iluminação Pública do MunicfpiO e

da out res providÕncies.

MOTTA Presidentn da Municipal de Angelica ,

no uso d? suas atributçaes qurp lhe sao conferidas por Lei Paz sa

ber qua a Caniara *pravou c spqu{nte Drc&to dp Lei.

Fi cv alteredo a texe de Tlumineçãn nÚbIica do Municfpio de Angel

li ca, constant2s nas el{neas "a" e "b" da Lei Municipal 147 /

85, artigo | 2, qua passe ra viçorer dez segúLnte forma:
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